LEI Nº. 2759, DE 08 DE JULHO DE 2009.

Altera a redação do art. 1º da Lei nº. 2659/2007, que reduz a carga horária do cargo efetivo de Técnico Agrícola e cria Padrão de Vencimento 8A. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:


LEI  



Art. 1º O artigo 1º, da Lei nº. 2659, de 26 de setembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 1º Fica reduzida para 30 (trinta) horas semanais a carga horária do Técnico Agrícola, pertencente ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município.” (NR)


Art. 2° Fica criado o Padrão de Vencimento 08A, para o cargo de Técnico Agrícola, com o seguinte coeficiente de remuneração:

	Padrão
	A
	B
	C
	D
	E

	08A
	3,52
	3,87
	4,26
	4,69
	5,16




Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de junho de 2009.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento vigente.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de julho de 2009.
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